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ANEXO	II

TERMO	DE	RESPONSABILIDADE	E	CONFIDENCIALIDADE	DAS	INFORMAÇÕES

	

________________________________inscrita	 no	 CNPJ	 n°_____________________,	 nesse	 ato	 representada	 por
______________________________________________,	 inscrita	 (o)	 no	 CPF	 n°______________________,	 doravante	 denominada
CONTRATADA,	apresenta	o	presente	TERMO	DE	RESPONSABILIDADE	E	CONFIDENCIALIDADE	DAS	INFORMAÇÕES,
obrigando-se	a	não	divulgar,	sem	autorização	do	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	RIO	GRANDE	DO	SUL	(TRE-
RS),	 documentos	 sigilosos	 e	 informações	 produzidos,	 recebidos	 e	 custodiados	 pelo	 TRE-RS,	 bem	 como	 informações
sobre	 quaisquer	 assuntos	 de	 que	 tomar	 conhecimento	 em	 razão	 da	 execução	 do	 contrato,	 em	 conformidade	 com	 as
seguintes	cláusulas	e	condições.

CLÁUSULA	 PRIMEIRA	 –	 A	 CONTRATADA	 reconhece	 que,	 com	 a	 aceitação	 do	 presente	 termo	 pelo	 TRE-RS,	 as
informações	a	que	 tiver	 acesso	em	 razão	das	 atividades	desempenhadas	devem	ser	mantidas	 em	sigilo	 em	qualquer
hipótese,	e	não	devem	ser	divulgadas	a	qualquer	pessoa	física	ou	jurídica	não	autorizada	pelo	TRE-RS.	A	CONTRATADA
se	 compromete	 a	manter	 em	 sigilo	 todo	 e	 qualquer	 assunto	 de	 interesse	 do	 TRE-RS	 ou	 de	 terceiros	 de	 que	 tomar
conhecimento	 na	 execução	 das	 suas	 funções	 no	 Tribunal,	 sob	 pena	 de	 responsabilidade	 civil	 e	 administrativa,	 sem
prejuízo	da	responsabilidade	penal	de	quem	tenha	descumprido	as	obrigações	assumidas.

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	A	CONTRATADA	reconhece	que	o	tratamento	sob	sigilo	prevalece	em	caso	de	dúvida	acerca
da	 confidencialidade	 de	 determinada	 informação,	 até	 que	 venha	 a	 ser	 autorizado,	 pelo	 TRE-RS,	 outro	 modo	 de
tratamento.	 Em	 hipótese	 alguma	 o	 silêncio	 do	 TRE-RS	 deverá	 ser	 interpretado	 como	 liberação	 de	 quaisquer	 dos
compromissos	ora	assumidos.

CLÁUSULA	 TERCEIRA	 –	 A	 CONTRATADA	 assume	 o	 compromisso	 de	 não	 utilizar	 qualquer	 informação	 sigilosa	 ou
confidencial	adquirida	por	ocasião	da	sua	atividade	no	TRE-RS.

CLÁUSULA	QUARTA	–	A	CONTRATADA	obriga-se	a	informar	imediatamente	ao	TRE-RS	qualquer	violação	das	regras
de	sigilo	por	parte	dela,	de	qualquer	de	seus	empregados	e	empregadas	ou	de	quaisquer	outras	pessoas,	inclusive	nos
casos	de	violação	não	intencional	ou	culposa	de	sigilo	das	informações.

CLÁUSULA	QUINTA	–	O	descumprimento	de	quaisquer	das	cláusulas	deste	Termo	poderá	implicar	a	responsabilidade
administrativa,	civil	e	criminal	dos	que	estiverem	envolvidos	na	violação,	conforme	Cláusula	Primeira.

CLÁUSULA	SEXTA	 –	 As	 obrigações	 a	 que	 alude	 este	 instrumento	 perdurarão,	 inclusive,	 após	 a	 cessação	 de	 vínculo
entre	a	CONTRATADA	e	o	TRE-RS.

CLÁUSULA	 SÉTIMA	 –	 Toda	 e	 qualquer	 modificação	 das	 condições	 aqui	 estabelecidas	 só	 serão	 válidas	 mediante
autorização	expressa	da	outra	parte.

CLÁUSULA	 OITAVA	 –	 A	 CONTRATADA	 compromete-se	 a	 dar	 ciência	 do	 teor	 do	 presente	 termo	 aos	 empregados	 e
empregadas	 designados	 para	 a	 prestação	 dos	 serviços	 contratados,	 mediante	 assinatura	 de	 DECLARAÇÃO	 DE
CIÊNCIA,	conforme	modelo	anexo.

CLÁUSULA	NONA	–	A	celebração	do	TERMO	DE	RESPONSABILIDADE	E	CONFIDENCIALIDADE	e	da	DECLARAÇÃO
DE	 CIÊNCIA	 não	 prejudica	 nem	 dispensa	 a	 celebração	 de	 outros	 instrumentos	 de	 responsabilidade	 e	 compromisso
previstos	para	contratações	específicas.

CLÁUSULA	DEZ	 –	 As	 partes	 elegem	 o	 foro	 da	 Subseção	 da	 Justiça	 Federal	 de	 Porto	 Alegre	 para	 dirimir	 quaisquer
dúvidas	ou	questões	oriundas	do	presente	instrumento.

E	por	estarem	assim	justos	e	de	acordo,	firmam	este	Termo,	para	que	surta	seus	jurídicos	e	legais	efeitos.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Regina	Scherer	Soccol,	Assessora,	em	08/04/2026,	às	18:52,	conforme	art.	1º,	§
2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Avelina	Fatima	Madruga	Lautert,	Analista	Judiciário,	em	08/04/2026,	às	18:56,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	CAROLINA	COSTA	DA	CUNHA,	Chefe	de	Cartório,	em	09/04/2026,	às	11:41,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	de	Azambuja,	Assessor,	em	09/04/2026,	às	13:24,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,
"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ronaldo	Costa	Quintana,	Chefe	de	Seção,	em	09/04/2026,	às	13:49,	conforme	art.	1º,	§
2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rinaldo	Miranda	Castro,	Assessor,	em	09/04/2026,	às	14:48,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,
"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	DIEGO	DIAS	DE	CASTRO,	Chefe	de	Cartório,	em	10/04/2026,	às	13:09,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	2540401	e	o	código	CRC	C339397B.

_______________________________________________________________________________________________________________
Rua	Sete	de	Setembro,	730	-	Bairro	Centro	-	Porto	Alegre/RS	-	CEP	90010-190

www.tre-rs.jus.br	-	Fone:
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